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PAI{ECER JURIDICO RSF N' 1U2A25

cHAMADA púgLlca N" 01/2s

INTERESSADO: SECRETARTA MUN|CtpAL oe eouceçÃo E cULTURA.

OBJETO: AQUISIÇÃO OE EÊruENOS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E

DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO AO PNAE -
eRoGRAMA NActoNAL DE ALTMENTAÇÃo EscoLAR.

Trata-se de análise da fase inicial da chamada públíca no o1l2o2s, promovida pelo
lr4unicipio de Ribeirão do Pinhal-PR, cujo obieto é a aquisiçáo Je gêneros alimentícios da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento do
Programa Nacional de Alimentaçào Escolar (pNAE\

Foram anexados ao processo os sêguintes documentos:

i. Documento de Formalização de Demand a no 33!2025, assinado pela secretaria
Municipal de Educação e cultura, indicando quanticiades e preços de aquisiçâo;

ii. Pesquisa de preços, realizada.juntc aos seguintes íornecedores:
a) Supermercado Dantas;
b) Sacolão do Fernando;
c) Hortifrute do Produtor;
d) Leandro José de Souza;
e) Associaçào de Produtores da Agrisullups Famiiiar do lüunicípio de Ribeirão do

Pinhat;
f) Consulta adicicnal realizada na CEASA'_ondrina;

iii. Parecer financeiro favorável e manifestação orçamentária favorável;
iv Estudo Técnico Preiirninar, i\/apa cie Gerenciamento de Riscos e Edital da

Chamada Pública no 01120?_5; 1

v. Termo de Referência e lúodelo de Contrato.

O presente parecer tem por objetivo analisar a conformidade da fase inicial da Chamada
Pública no 0112025 cr.rm a legislacão vigente :rotadamente a Lei no 14 133t2021 , a Lei no
11 .94712009 e o Decreto ao 10.880t2021 .

A fase inicial do procedimento de chamada pública para aquislção de gêneros alimentícios
da agricultura familiar deve observar os dispositivos lega,is aplicáveis, especialmente no
que se refere à formalizaçáo da demanda, pesquisa de preÇ,f,s. estimativa orçamentária e
documentos técnicos prepará[órios.

A nova Lei de Licitações e contratos Administrativos prevê a chamada pública como um
procedimento auxiliar de contratação, conforme dispo gto ro art " 
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a sua utilizaÇão para a seleção de fornecedores e,-n casos específicos, rncÍuindo aaquisição de produtos da agricultura familiar.

Além disso, os seguintes dispositivos da Lei no 14.133lzo2i foram observados:
i Art. '18 e Art. 1g - Ho;ve a rearização de pranejamento prévio, com a eraboraçáo

do Estudo Técnrco preliminar e do Mapa de Geienciamento de Riscos, garantindo
que o processo atenoa ao interesse público e seja conduzido de forma eficiente;ii. Art 23, slo - o estudo técnico justificou a vantajosrdade da aquisição dos produtos
da agricultura familiar. considerando os benefícios nutricionais e a valorizaçâo da
economia local;

iii Art 40 - A pesquisa de preços foi realizadajuntc a drferentes fornecedores locais eà CEASA Londrina, atenciendo ao critério de ampra consurta ao mercado para
estimar valores de referência;

iv' Ar1. 42 - A manifestação orçamentária Íoi registrada, assegurando que há previsáo
de recursos financeiros para custear a aquisiçãc.

v. Art. 18, inciso [ - o -iermc de Referência foi eraborado e anexo ao processo,
contendo a descriÇão detarhada do objeto, quant.dade e forma de execuçâo do
contrato.

A Lei no 11 947l2oog, qüe rege o prograrrra Nacionar de Arimentaçáo Escorar ('NAE),
determina que no rnínimo 3c9â dos recursos r.epassados pero FNDE para a arimentação
escolar devem ser utirizados na compra ce produtos da agricurtura famitiar (art. 14).
Os seguintes requisitos iegais foram cumpridos:

i o objeto da chamada púbrica destina-se excrusivamente à aquisiçãc de gêneros da
agricuitura famiriar, garantincc o cumprimento da meta mínrma estabeLcida pero
PNAE;

ii' A pesquisa de preços e a demanda de prr:crutos foram compatíveis com as
necessidades da arime ntação escorar, conforme determinado pero Fundo Nacionar
de Desenvolvimento da Educação (FNDE) Ç

o Decreto no 10.88012021 regulamenta a aquisiçáo de gêneros alimentícios da agricultura
Íamiliar no âmbito do pNAE e estaberece criterios para a sereção o" roÀ"""1or". 

" "realizaçào de chamadas púbricas.

i Art. 4o - A pesquisa de preços foi rearizada junto a produtores rocais e na CEASA
Londrina, garantindo transparência e equidade no processo de definição dos
valores de referência

ii Art. Q - o modeto de contrato prevê cráusuras especÍficas para assegurar
quantidade, quarioade, periodicidade da entrega e formas de paganrento, conforme
exigido pela regulamentação.
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CONCLUSÃO

Com base na análise dos documentos apresentados e rla legislação aplicável, entendo
que a fase inicial da Chamada Pública no 0112025 atendeu plenamente às exigências

legais e reg u larnenta res.

A formalização da demanda a oesquisa de preços. a disponibilidade orçamentária, a

elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência foram realizadas de

maneira adequada e estáo em conformidade conr a Lei no 14.13312021, a Lei no

11 .94712009 e o Decreto no 1A.88012021

Dessa forma. entencio que não há impedimentos jurídicos para o prosseguimento da

Chamada Pública no 0112025, recomendando-se sua continuidade com a fase de seleção

e habilitação dos fornecedores, de acordo com os critérios estabelecidos no edital.

Segue o prêsente parecer paia apreciação ê deliberação da autoridade competente.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 05 de fevereiro de 2025

Rafael Santan
OAB 2
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